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POD1TR JI]DICIARIO
JUSTIÇA DO TRÂBALI{O

cERTroÃo NEeATTvA DE pÉsrros rRABALHrsrAs

Página l- de 1

contados da data

Nome: INDIAIüA VEICULOS LTDA (tviArnrZ E FILIAIS)
CNPJ: 40. 606 .402/OOO8-25
Certidão no : 775204L8 /ZOZS
Expedição : L2/L2/2025, às 09:19:30
VaIidade: l-0/Oe12026 LB0 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

Certif ica- se que IDIDIAI§À VEICULOS IJTDÀ (UAtnrZ E FILIÀIS) , inscrito (a)
no CNP,J sob o no 40.605.4 02/0008-25, uÃo coNsTA como inadimplente no
Banco Nac ional de Devedores Trabalhi st.as .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, dcrescentados pelas Leis ns. o 1-2.440/201L e
73 .467 / 20]-7 , e no At.o 0l / 2022 da CGJT, de 27 de j aneiro de 2022 .

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No easo de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (httpz / /www. tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TMPORTATVTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais t.rabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários t a honorârios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, contiver força execut.iva.

Diliv;i.cias e sugestÕes ; ciidL(i!t.st . -j rrs . br



0611112025,07:49 Certidão Negativa de Débitos
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Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar no 003, de 22 de
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

cÓotoo: tt t zozs t ztlots

CONTRIBU INTE INDIANA VEICULOS LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE DUTRA,2771. SANTA MONICA

CNPJ/CPF 40.606.40210008-25

TNSCRTÇÃO MUNTCTPAL: 79.108-3

TNSCRTÇÃO DE LOCALTZAÇÃO: 28.973-6

ATIVIDADE ECONÔM ICA PRINCIPAL:
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários
novos

DATA DA EMISSÃO ON CERTIDÃO: 0611112025

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 0510112026

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tribuÍos desÍe município, administrados por esÍa
SecreÍaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não seruirá de prova contra quaisquer debitos referentes a recolhimenfos que não tenham sido
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista
nos /ncisos de / a lX, do Artigo 149, da Lei Federal n". 5.172, de 25/10/1966 - Codigo Tributário Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3o, do Codigo Tributaio Municipal - Lei Complementar de no.003,22 de dezembro 2000, as
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que
venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade desfe documento pode ser comprovada através do sife da Secrefaria Municipal da Fazenda pelo
endereço eletrônico: http//www.sefaz.feiradesantana,ba.gov.br/certidao,

Esfa CERTIDÁO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscição(ões) supracitada(s) do contribuinte e
refere-se apenas aos TRIBUIOS Ml,,NlCtPArS. E válida pelo prazo de 60 D[AS, contado a partir da data da sua
emissão.

Gódigo de verificação de autenticidade:

1 ef5a9cae?ed3 1392d2827 4d0a3e 1 ccb

Ce rtid ão e mitid a g ratu ita me nte.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&Certidao-de-debitos=1# 1t1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasi!
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSTTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A OíUON AT|VA DA UNÉO

Nome: INDIANA VEICULOS LTDA
CNPJ : 40.606.402/0001 -59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

\

2. nâo constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
ende reços < http://rfb. gov. br> ou < http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 16:58:37 do dia 03/1212025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 01/0612026.
Codigo de controle da certidão: 66EE.0411.881D.39C8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

40.606.402/OOO8-25

INDIANA VEICULOS LTDA

AV PRESIDENTE DUTRA 277L LüA 2 / BRASILIA / FEIRA DE SANTANA /
BA / 44088-451

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica QU€, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/ 1 Ll 2025 a 29 / L2/2025

Certificação Número t 20251 13001250346052352

Informação obtida em LOlLZl2025 15 : 51 : 34

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consu lta-crf. caixa. g ov. br/consultacrf/pages/consu lta Em preg ad or.jsf 1t1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZBNDA

Emissão : 061 11 12025 07 :47

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou lurídica acima
identificada, relativas aos tÉbutos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Gêral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 198í - Código
Iributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20255706366

nnzÃo socrAL

INDIANA VEICULOS LTDA

ruscnrÇÃo ESTADUAL

182.024.102

CNPJ

40.606.402t0008-25

Emitida em 06/1112025, conforme Portaria no 918/99, s.enjo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I Re I Certi daoNe gativa. rpt



w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

INDIANA VEICULOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INDIANA VEICULOS
PORTE

DEMAIS

cÔDrGo E DESCRIÇÃO DAATTVIDADE ECONÔMrCA PRTNCTPAL

45.í1-í{í - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

cóDrco E DEScRTÇÃo DAS ATTvTDADES EcoNôMrcns secuNoÁnns
45.11-142 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20-0-0í - Serviços de manutenção e reparagão mecânica de veiculos automotores
45.20442 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculos automotores
45.204-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-044 - Serviços de atinhamento e balanceamento de veiculos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento dE veiculos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veiculos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
82.99-7-99 - Outras atividades de servigos prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

E DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PRESIDENTE DUTRA
NUMERO

2771
COMPLEMENTO

LOJA 2

CEP

44.08845í
BAIRRO/DISTRITO

BRASILIA
MUNtclPto

FEIRA DE SANTANA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FPALMET RA@GRU POIN DtANA.COM.BR
TELEFONE

(71) 3340-35í5

ENTE FEDERATIVO R L (EFR)
*****

S CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SIT CADASTRAL

09t07t2021

M DES CADASTRAL

ESPECIAL
*-*t****

DATA DA S ESPECIAL
********

NUMERO DE INSCRIÇAO

40.606.402/0008-25
F!LIAL

coMpRovANTE DE rNSCruçÃO E DE SrTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09t07t2021

UF

BA

0111212025, 16:46 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 0'a11212025 às 16:46:5í (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 111



TUCsB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍR oE oeseNvolvt MENTo EcoNôrrltrco

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLI FICADA DIGTTAL

CeÍtiÍicanoa que a! infoÍmaçõê! abaixo conltan doa documêntos arqulvado€ ne3ta Junta Com.Íclal 9 sro vlgentas ru data dg sua expediçáo.

A SOCIEDADE TEM POR OBJETO O COMERCIO A VAREJO DE AUTOI\4OVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS,
COI\4ERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE MANUTENCAO E
REPARACAO MECANICA OE VEICULOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE LÂNTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE
VEICULOS AUTOMOTORES, SERVICOS OE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES,
SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOI\4OTORES, SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO
E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS
PARA VEICULOS AUTOMOTORES, ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGÊNCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EI\4

GERAL, EXCETO IMOBILIAR'OS, ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTAS DE SEGUROS E DE FINANCIAMENTOS, E COLETA DE
DOCUMENTACAO.

Nome Empresarial: INDIANAVEICULOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCTEDADE EMpRESÁRtnttUttnOn

NIRE(sede)

29201162452

CNPJ

40.606.402/0001-59

Arquivamento do ato
Constituitivo
06/11/1991

lnicio da atividade

28110t1991

EndereÇo:
AVENIDAANTONIO CARLOS MAGALHAES, 4375 EDIF INDIANAVEICULOS LOJA INDIANA, BROTAS, SALVADOR, BA. CEP
40280000

R$ 11.900,000,00

ONZE MILHÔES NOVECENTOS MIL REAIS

RS Capital integralizado:

11.900.000,00

ONZE MILHÔES NOVECENTOS MIL REAIS

Nâo XXXXXX

página: 1/3

256621713

AAUTENTICIDAOE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA E[4 http://reginjuceb.ba.gov.br/autênticacaodocumentoVautenticacao.aspx
CONTROLE: 9183189110924 CPF SOLICITANTE: 034.437.615-00 NtRE: 29201162452 E[4lTlDAt 12111t2O25 PROÍOCOLO: 256621713

-t ,:. OBJETO SOCIAL

&

CAPITAL SOCIAL PÔRTE PRAZO DE DURAÇÃO
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IUCEE

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARíR oe orseNVoLVr MENTo EcoNôvuco

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERilDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

CertlÍicâmo! quê a! infoímaçõ99 abalxo constam dos documento3 arquivadoa noats Junta Comorclal o sáo vlgênte! na datâ dê aua êxpedição.

Nome/CPF

Nome Empresarial: INDIANAVEíCULOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCTEDADE EMPRESÁRIR t-ttUtfROR

NIRE(sede)

29201162452

CNPJ

40.606.40210001-59

Arquivamento do ato
Constituitivo
06/1 1/1 991

lnicio da atividade

28t10t1991

IDAANTONIO CARLOS MAGALHAES,4375 EDIF INDIANAVEICULOS LOJAINDIANA, BROTAS, SALVADOR, BA- CEP:

Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

EndereÇo:

XX/)«/)«XXFRANCIS SANTANA SAMPAIO

001.566.945-90

1.190.000,00 socro

0,00 ADMINISTRADOR XXD«DüXXANTONIO JORGE DE ALMEIDA SANTOS

019.488.145-87

RUY SANTOS TOURINHO

020.193.535-04

1.190.000,00 socto XX/)«/)üXX

AJD PARTICIPACOES LTDA

05.894.489/0001-06

5.355.000,00 SOCIO XXD«/)«XX

FERNANDO OLIVEI RA SAMPAIO

176.797.025-00

2.380.000,00 socro XX/)ü/)üXX

FERNANDO OLIVEI RA SAMPAIO

176.797.025-00

0,00 ADMINISTRADOR XXD«/)üXX

ALIXANDRINO RODRIGUES FILHO

í84.879.805-97

595.000,00 SOCIO XXD«D«XX

DANIEL SAMPAIO DE ALMEIDA SANTOS

629.399.715-87

0,00 ADMINISTRADOR XX/)«/)üXX

LOUISE SANTANASAMPAIO

776.150.265-04

1 .190.000,00 socro XXD«/)üXX

úmrvro AReu STATUS

REGISTRO ATIVO
SEM STATUS

Ato:

Evento

021 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS
985 . ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

t
NIRE: 29900839028 CNPJ: 40.606.40210004-00

Endereço: AV PRESIDENTE VARGAS, 642, MONTE CASTELO, TEIXEIRA DE FREITAS, BA- CEP: 45996902

NIRE: 29900902587 CNPJ: 40.606.40210007-44

Endereço: RUAJOSÉ ERNESTO DOS SANTOS, 99, CENTRO, LAURO DE FREITAS, BA- CEp:42702630

NIRE: 29901374908 CNPJ: 40.606,40210008-25

ENdCTCçO: AVENIDA PRESIDENTE DUTRA,2771 LOJA 2, BRASILIA, FEIRA DE SANTANA, BA - CEP: 44088451

Data

28t10t2025

Número

98689708

página:2/3

256621713

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUI\4ENTO PODE SER VERIFICADA EM htlp:/reginjucsb.ba.gov.br/autenücacaodocumentos/autenticâcao.aspx
CONTROLE: 9183189110924 CPF SOLICITANTE: 034.437.615{0 NIREr 29201í62452 EMITIDA: íZl112025 PROTOCOLO: 256621713

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

SITUAÇÃO

OU FORADELA
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍe oE oesENVoLVr MENTo ECoNôurco

JUNTACOMERCIAL DO ESTADO DABAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DTGITAL

CaÍtlrlcamos qu€ a8 lnÍoÍmaçóeE abalxo constam do8 documentos arqulvadoa ngsta Juntr Comercial ê aáo vigentes na data dê sua expedição.

SALVADOR - BA, 12 de Novembro de 2025

Ê*n.*, n*Â4dkr'**,**
BRUNO MOTA PASSOS
SECRETÁRIO.GERAL

página: 3/3

256621713

AAUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentodautenticacâo.aspx
CONTROLE: 9183189110924 CPF SOLICITANTE: 034.437.615-00 NIRE: 29201162452 EMITIOA| 1211112025 PROTOCOLO: 256621713

Nome Empresarial: INDIANAVEÍCULOS LTDA

Natureza JurÍdica: SOCTEDADE EMPRESARTR ttnltttROR

NIRE(sede)

29201162452

CNPJ

40.606.40210001-59

Arquivamento do ato
Constituitivo
06/1 1 /1 991

lnicio da atividade

28t10t1991

Endereço:
AVENIDAANTONIO CARLOS MAGALHAES, 4375 EDIF INDIANAVEICULOS LOJA INDIANA, BROTAS, SALVADOR, BA- CEP:
40280000

Observaçáo
I



PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIOÃO ESTADUAL
coNCoRDATÀ rnlÊNcrA, RECUnrnnçÃo JUDTcTAL E EXTRAJUDTcTAL - 1o cRAU

crmoÃo No: 01020694E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#lprimeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 2611112025,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: INDIANA VEICULOS LTDA
CN PJ : 40. 606.402/ 0008-25
Endereço: AV PRESIDENTE DUTRA, NR 2771, LOJA 2, BRASILIA, CEP 44088-451, FEIRA
DE SANTANA - BAHIA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federa!.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este pÍazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quarta-feira, 26 de novembro de 2025

1



B
A

REPÚBL!CÂ FEDERAT!VA DO BRA§IL
trtlNt§rf *to tr^ tr{ÍxÀtsIIuru*â

DtfÀLIArá ga{1|} NÁci(}Í{A( t)t TkÂNst}o
GARIEr*A r{^CrONÂL DÉ HA$rLrrÂçÀO

CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

QR-CODE

rER}IA.T{L1O ÚL r8Á §&t1F.r,1r:)? DÀ1Á

RÂ 9À&p.S

ÀHpâÍü
SE L,lUlíSÊ§ üLII,EÍE.A 5

. (\ü
3or

8Ê(ogItn
z: tnUY ..'< E L'}
9Em
É§ c{

Et.{
o crl

*t
dt
uIfi
Lft
{rr
m§
rrl
ôt

frryeilL-f
f N'nt6ltTfto

[0:5lil:-rj:i I
'dl§ôlDE..: ,,:, 9i17 1r.97'

,/'.)
*. _ li

tâ3lrâruar §or*ÍrDof

ár#,râüo oroírArr&Ítr 131ü561A1$2DêpanÍrexroEírüxtocrr^ils.Ío 8À:1121195 i

- 

BAHIA 

-

Documento assinado com certiÍicado digital em conformidade
com a Medida Provisória no 2200-212001. Sua validade poderá
ser conÍirmada por meio do programaAssinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponÍveis em:
< http://www.serpro. gov. br/assi nador-d i g ital >, opção Val id ar
Assinatura.

§ERPNO / DENATRAN

to(rr ôÁfà
t)ri3út;.)?.18A

f OOC" IDINIIOAD§/OSG €Mtl5onruF

[11r67{{oe ssp EÀ I

L^l6 , 1 97 . 0;;5- 0ü

G
TT

H



:l:rí.1
':Íí,\$|í|I^ç'.t|r

ttti.l{.1,1,
,l{.1{l1E^tí1
'í.{rbt:l\trt)

§t

W,,,

w

M

BIIHIA :



QUAI}nÂG8,§III,IA A.LT§ILAÇÃO CONTRÂTUAL E CON§OLTDAÇÃ(
Do coFíTRÀTo socrÀL DÂ §ocIsDÀIlE silrpnasÁnr*

rNrlra.N^q, vEÍcur,os LTDÂ.
c N F.Illt{.F t§s 4ü.6{16.4{12 I ü{W I -§9

NIItrE 29"2&1"162,4§2

I) AJD PARTICI?AÇÕE§ LTDA-, sociedade crnpresária com s§de n8 Av. Lús vi8oa Filho, 6.750,
l" andar, Sala 01, Paraleta" na Cidade de Salvador, §stado da Baliia, CEP 41730-101, inscrita @
CNPJ/MF sob o ne 05.894.489/000 I -O6, com C..lÍato Sociôl dê O9lO9lO3, arquivado nâ Jqrta
Comercial do Esrado da Bahia - JUCEB sob o NIRE 29.202-616.732, cm 1610g/03, corco-lidado pela
Vigésima Serta Âlteação Contratual e_ Consolidaçâo do Contrato §ocial da sociedade, celÊbradâ em
20/1O/2021, arquivada resse mesmo Ôrgüo sob o ne 98135518, cm 26lt l/2021, e com a Trigésiíl
e úlüma Alteração Contratuâl do CortÍato §ocial celebrada em 271C2/2O24, rcgistrada nesse mesmo
OrSão sob o ns 98480352, en O5/OYZO24, repÍêsentada" n§ste aao, por seu sôcio,admimstÍador
Â.totrio Jortc dê Almeida Srntos, brôsileiro, nstursl dâ Cidadê de §snto Ântonio de Jesus - BÂ,
nascido em 17/Ayl94A. casado pelo regime de comunhôo universal de bens, engcnheiro mecânieo,
ÍEsi&rrê,c doniciliado ne. Av. JuÍâsy MsgÊthães ,rmioi, fi" t889, Ed. Chatcaü Cbevemy, Ap. 24O1,
ConlomÍnio Yale do l,oire, Horto Rorestal, CEP 4029J-140, na Cidadç de Salvador, Estedo da
B:hia, portador da carloiÍ8 dÊ identidsde RG nq 496.765-8O§SP-BA irscriro no CPF/MF sob o o§
019.488. t45-87;

I) f§nIqANIrO OLwEInA §ÀMPAIO, brasileiro, nxllÍal daCidsdÊ& §ülto Artonio&Jcsus-BÀ
nascidc ern I f/f l/1960, casado peto regime de comunhâo parcial de bens, êngrnheiÍo ciyrl r*idcrrte
e domiciliado na Av. Sonta Luzio no 379, Ed. Lucy Bilion Ap. zoz,Horao Florcstal, CEP t10295-O50,
na Cidade dç Salvadoc Estado da Bahia, portador da carteilra de identida& RC Írc 01.1tó.7.14-09-
SSP-B]{, iDscrito no CPFIMF sob o Dc 176.797.O25-OO;

m) X,UY §ANTO.§ TOt ?Iil§O, brasileiro, natural da Cidade d€ L".gÊ-BA" mscido em A3loAlr94?,
casado pelo regirae & comurrbão parcial de bens. advogado, rssiderte e domiciliado ne Av. Sâ e
Luzis f 379, Ed. Oro Biliaa, Ap. 1602, HoÍto Floresral, CEP 40295-050, na Ciddc dê Sslvador,
Estado da Bahia, portador da caÍcira dc id€*idãdc proÍissional Íf 0245972rc4B-BÁ" inscri:o no
CPF/MF sob o ne O20.193.535-04;

IV) LOUI§E SÀNTANÀ §AMPAIO, br*sileira" naturat da cidade de §a:tto Antônio de Jesus-BA,
nascida ern 1E.O8.1973, c-§âd. §ob o regime da sêpârqao to1a, ds ben§, resider* e
domiciliada na Rua Beqioim n9 542, Edi§cio Itsigãra Resideüce, Ap. I I02, Csrinno das Árores,
§alvador - Bahia, CEP 41820.340, portrdora da cartêira de identidade RG rf 05.607.521-99 - SSP-
BÁ, irlícita no C?F/MF sob rf n6.lJ0.2ó5{it;

\/) rR.ANCI§ SÂNT NA §AMPÀIO, brsileiro, ilatural dâ cidã& & Santo Antônio de Jesus-IlA,
nascido em 16.O2.1981, solteiÍo, empresárío, rcsidêntc ê domicili.dâ na Rua Estácio Gonzaga no 98,
Condomlnio Edificio Lumiere, Ap. 8O2, Brota§,. Salvador - Bahi!" CEP {,295-O2q frrtalor da
caíeira d€ identidade RG n" O5"6O?"520.48-S§P/BA, ins.rito ro CPFYlVíF sob ne O0l.S66.9lt$9Oi c

YI}

§SP-BÂ, inscrito nc o nÊ I &4"879.8ü5*97;
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Contiauaçlo da Quedragérima
VEICI..ÍLOS LTDÂ.

,{,Itercçãn Çontratual e Comolidaçlo o Csrtr*to §oei*l dr *ocicdldc crapra*rie IIYDIAII(â

f,nicos sóçios da II§DIÀNA VEÍCUL(}§ LTDA., sociedade empresária" com s§& na Avenide Ântô
Carlss Magalhães flo 43?5, §lrotas, naçid*rJe de Satvador * BA, CEP 4O28O-SOO, ínscrita no CNPJI
sob o o! 4O.6O6.402/00O I -59, com etlrs de const iluição arquivedos na Juita Comerciel do Eslsdo da Bshia
- ruCEB sob o NIRE 29.201.162.452, em 0611111991, cora a Vigésima Sexta ê últitna Altereção
CornÍril.l e Consolidação do Cortrato Social, celebrada em 3O/11/200t, arquivada úcssê mcsmo Ôrg[o
sob o rf 9ó885741, em 2ll0l/2009, e com a Trigêima Nona c úl§m! Alt€Íagão Cr ratual cllebrada crn
l4l03l2023, ârquiwdâ nsssa m6mo Ôrgâo sob o nq 98350588, s:21/0.312O23, têm, entÍe si, ajustado
proc€der à pÍssente Quadragésima Alteraçâo Contratual e Consolidação do ContÍato Social da sociedade,
o quc fâzem de acordo com as seguintes clár:sulas e conôções:

Curlld. Primeirr - A cláusula terceirâ do Contrato §ocial Coosolidado âtravés da Vigásimr Sêxta
ÂheÍa9ão C-{}ntretual e CoÍrsolidâsao do Contrato Social da sociedade, cel,ebrads sm 30111/2008,
orquivada na Junta Comerçial do Estado da Bahia - JUCEB, sob o n" 96885741 em 21101/2009, que traioü
ds scdc c do foro da sociedade, e ainda em virtude da Trigésime Primeira Alreração ConlÍatual, detada de
27/O8t2Ol2, arqtivada no mesrno Órgâo sob o n' 97223 L 6 6n I I t09t2}l2, e, por finr" a Trigésima Qünta
After&çAo Conrratual, ílnr"Íle d€ OllOT/2O21. arquivada no mesmo Or8lo sob o nô 299013749O8 em
O9/O72O21, pâss. a vigorar, a paíir dcstâ data" com a sêguintc red!çeo:

"gÁ!trtil,,{ fE3çeIsA - A sociedade rem poÍ objeto o com6Ício a va:cjo de aurocnirveis.
ca$ioÍetas e úilitários novos e usados, comércio a varcjo de pcças § aacssóÍios tpvos paÍa velcutroc
automotôrês, sêrviços de manuênção c rcparação mesânicâ de velculos automotoras, serviços de
lanternagan ou finilaria e pinhra de velsulos âulomolorcs, serviços de Eânlr!Êttçlo e Íepolggão elélrica
dç veicutos automotores, serviços de el'inhamerto c balanccamento dc velouls aütr$rotoÍêq serviçoc de

lrrbrificação e polirnenlo de veÍoulos aúomôtôres, serviços dc instulafSo, mânríeÍsêo e
rce.t"ção dc accgsórios para voiculos automotores, atividades de irtcrncdi"ç{o c agcrriarcrro dc
scrviços e negócios êm gerâ!, exceto imobiliários, encarninhanenio de propostas de seguros c dc
§ngrcism€rtos, c coleta de doeumentagâo.

45,1l-l{l - Comércio a varejo de automóvci§, camionetas e utiliúrioa aovos
4§.1l-142 - CoÍnércio a varejo de atrto:nóvcis. camioaotss c utilitários uaado§
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e accssórios novos para velculos automotoÍes
45.20-O-Of - Serviços de manutanção e reparaçâo mecÊnica de velculos automotores
45.2O-O-O2 - Sçrviços de larcrmgem ou funilariâ e pinturâ dê velcolos a*ornotores
4520{{3 - §qviços dc matrutençãs e :r:p,r*ção elétricâ dc velcutôs ôutomotorEs
{5.2$O-(X - §€rviços dc aliuhamento Õ bslanceâmento de velculos aúomolorcs
45-20-0{5 - Serviços de lava4em, lubrificoç[o e polimeÍúo de vcísulos aúomoloÍ€6
4J"20-O{7 - SGrviços de instâlação, mânute'lçãô e Íêpôração de acossóÍiôs pôra vêtculos âutomotoÍEs
74.m'-l-o,4 - Atiüdades de inermdiação e agcnciamento de serviço3 c ncgócios em gcral, exccto

imobiliários
a2.99-7-99 - Outreô atividades de scrviços Festados principslment8 às cmprcsas rúo espccificadas

snt€riomenlÊ.

Prrásrafo Único *- A soüiedade pderá prticipar de outras sociedades como sócia quotiste CIu

acionista."'

ClÍusrla §epundr - A cláusula quarta do Cortrâto Soeiel €msolidado âôv& dâ Vigésina Sexta
A1êrâção Contratual e Consolidação do Conftto Social da socíedade, celebrada em 3oll I /2008, que t*"
da sedc e do foro da sociedade, pas.sa a ügorrr, â Fíir des*s data. com a s€guintê ledaç!õt _.;/ !

-- A sociedadç iniciou as silâs ativídades em ü6íll/199l.
.:

dâtâ &
erssry%regi§tro do seu na Juntâ Cçrnercial da Ystridrr da Bahia * JUCEB, s ü seu pra:ao de
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§"tttillts: _úa^Qa*drxgé*irna Âlter*çâa Üuntratual e Consolid*çâa do Conir*to §otid dr *ociedade empreetria INDIANT
VETCULOS LTDA.

Ç4ssul Tçrçeira - A cláusula quír*a do Contrata Social Consolidado em 3OlllnO08, arquivâdâ na Jt
Corrercial do Estado da Bahia * JUCEB, sÕb o n" 9688574t, am?llOlnAOg, alterada peta Vigésima sét
Àltcração Coutratual, celetrrada ern 25/ü5f2ü§9, arquivada üssss lrrs§rilo Ôrgãu sob o rr" 969Iç326,
17í46/70o,9" que tÍâta do capital social, passÍl a víg*rar, a partir desta dât& com a seguinte redação:

ern

* o capital social da sociedâde, que é de R§I t.900.000,00 (onze milhões
e novesôntos mil reais), divididn ern I I "90ü.Ü0A (onze milhões e novecsntas mil) quotas no valor norninal
de R§ 1,OO (um real) cada rrÍnâ, sncor:tra*se tctalmente subscrito e integralizado em moeda corrrnte do
País e está distribuido entre os sócios da s*guinte maneira:

A) A sócia ÂJD PARTICIPAÇÕE§ LTDâ' é drutar de RI§5.3t5.OOO,OO (cinso milt!66 üEzenros g
cinquema e cinco mil rcâis), corrÊspondenle a 5.355-0Oo (cinco milhões trcrntas e cinquenta e cinco
Ínil) guolas no valor nominal & RSl,0O (urn real) cada umâ. totatmênte subscrito c integratizado, cm
mo€dr corrente do Pais, repÍesentativo de 45yo (quâÍÊnta e cinco por cento) do total do capital social;

a) O sócio FERNÀ!ü)() OLMIRA §ÀMPAIO. ê titulaÍ dê RS2.380.@O,OO (dois nilhões tr€zentos
e oit€nta mil reaiâ), corrÉspondcnte a 2.38O.0O0 (dois milhões trcz.nlrs c oítenta mil) quoras no vÀtor
nominal & R$l,0O (um rcal) cada u:ne" totalmente subscrito e integralizado, €m mo€d! corrente do
Pals' repesentativo de 2O9ô (vinte poÍ cêtrro) do total do capifal social;

C) O sócio RIIY SA§TO§ TOU§'INII(), é titular dc Rl§ l.19O.O0O,0 (um 'tulhto c€úo e noyenta mil
reâb), correspondente a l-19í).OO0 (um milhâo cênto e nov€ntâ. mil) qriotss no valor nomiral dc
Rtf,oo (um real) cada umq totrlme'nte subscrito e integraüzadó, cm mocda cor:entc do Pe§
ÍçprGscúeivo de loolo (dea por ento) do rotêl do eapiial soçial;

I» A sócis II)UI§E SAIITANA §AMPÂIO, é Í:ular de Rl§ i.I9O.OOO,OO (um milhrlo ccnio e mvÇús
mil !eais), correspoudente a 1 I9O.ü)O (rrll milMo ce[to e úovetrt .m.il) quotas no valor nomir:al de
R.§1,0O (um real) codâ r'tns, totalmÊúte subscrlto e imegralizadô, em moeda coÍrerê do P&l§
rcpreseüativo de 10olo (dez por canto) do toral do c*pital social;

§) O sôcio §RAI\íC§ SÂNTÀFIÀ §ÀS{PÀI$, é titular de RS I . 190.00CI,OO {'nm milhito cento I rx}vanta,
mil reais), correspondexts â L19O.000 (um milhâo cento e novente mil) quotas no llalor nominal de
RI§I,Oü (um real) cada ulns"" tatalrnente subscrito e integralizado' em moeda correntê do País,
Í?preseatativo de l0o/a (dee pêr cento) dcr total da c.apital soeial: e

s.) O sócio ALIXÁhÍIIR'II{(} ft{}I}RIGLJH,§ FILHü, é titutar de RS595.OOO.O0 (quinhentos e noventÍr
c úinci) mil reais), correspndÊrrtê a 595.0O0 (quinhentas e novsnta e cinÇo míl) quotac no vâlôr
nominal de RSt,ü0 (um real) çeda um&, totalmente subscrito e integra.lizado, §ffi mÕeda coÍrente d$
Pais, rspres€ntativo de 594 {cincn psr csnto} da total do capital social-

RE§üBÍ(} W^ nr§Tftr§UrÇÃÕ DO CArrrÀL SOCIÂL
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§ócios Quotas Y*lares (R§) Perrsntuais
45,§Aa/aAJI} PÂTITICT§ ilÇÕ§§ LT[)A. 5.3§5.§OO 5.355.üCIO,0CI

§*rnando Oliveir* §am psio 2.380.üü0 2.38ü.üü0,00 2Q,00ç/a
10"üO9/ôRuy §nrÉar Tçurinho I . I ç0.0CI0 1. 190.00s,00
10,üü96l,nuise §artâüa §am paio r. r9ü.oü0 l.L9ü,üü0,00
1O*üOYoFrnncis §antana §ompdo l. I çO.OOO I " I90"O00,OO

5,OOYoAlixandrino Rotlrigues filho 595 "OS0 59§.O0S,OO
tüÚ.ríJu.*otT{}T.4,L§ \ I l.go0.{m$rCICI

,UCEB
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Coqtinueçno da Quadragénixre
V§IÇULO§ LTDÁ.

Âltcr*üÕn Corrtraturl e Consal*daç*s do Cantrat{t §oeirü da *aciedrdc cmpr*trir IhtDIÂt{Â

Varálerxfa ?rimeiro * A responsâbilidâde de cada súçia é restrita ao valor de suas quotes
entâ$to, rÊspoüsãbilizam-se os sósiüs solidâriemente pela inwgra,lízo,ção do capital social.

Perálrefo §esurdo - Cêda qüora dá direiio a um vob nas deliüeraçôe a.c Reuniões <ie Sócios.'"

Cl{usale OEsrlr - A cláusula sexra do CoÍlrato §osial Consolidsdo €lr 3O/1 tl2ü}8, aquivada na Junta
CômerciÂl do Estado da Bahia - JLICÊB sob o n' 96885741. w 2ll0t)409, que trata da adninistraçâo
da sociedade, passa a yigorar, a prrtir desla da:a" com a segu.inte redaçeo:

"CúUSILÂ §E,)C[A * A' administlBçilo da socied.de, assim como sua repesentaç5o judirr.ial
aüva e passiva, caberão aos ora designados administradorcs nâo-sóeios A§IIONIO JORGE DD
A:-lvIEIlA SAFI?OS e FEnNAITIIX) OLI\/EIRA SA}IPAIO, cses devidamenÍ€ quali§cados no
preâmbuto deste coüÍato, e ao ora designado adminisirôdor Íão-sóeio ITANIEL SAMIAIO DE
ALMDIDA SANTO$ bresileiro, nnturnl de §nlvrdor - SA, carado *ob o roglme de toptmçâo total
de benq, empresário, nascido em 261O7/1y74, port dor de cédule de identidaale RG n" 04.295.105-
4$S§P-BA, inscrito no CPF/MF sob o r" 629.399.71s7, r.3ideBtc G domiciliado na Rua YYeldcmrr
F.lero, tr" l4{&, Ed. Terrazo lmpêrialG" Ap. 2oo1, Ilorto Flore§tal, CEP 4029fl)lq Srlvador-BÀ
todos com mandatos por tsmpo indeterminado, em conjulto ou scparadrmenG.

tC§*CEÍg.ESItglIS - Pera os objctivos do disposo no cqpra desta clôusula ssxta e da clÀrsula
décirrra oitava deste conMo, fica esàSelccido que a sociedade poderá ter administrador e consellreho
não-sócio.

Prrâqrafo Sesundo - O uso do nome GmrÍêsrrial na prática de atos ou regósios'extrsjsõç.leÊ,
inclusive os de emitir, endossar e aceitar tltulos de çrédito, abrir e rnovinentar contas baucârÍas, oabcrá
aos a&ninistrâdôres aão*ócios ANTÔNIO JORGE DE ALMEIDA SANTOS. FERNÂNIIO OLIVEIRA
S^MPAIO c DANIEL SAMPAIO DE ALMEIDÂ SANTOS, ern conjunto ou sepqradamento, vedada, Íro
entr.nto, o uso do nome ernpresarial en atiüdtdes êslraahâs ao idcrcssê sooial. snlvo com o
consên:imento, por ecrito, da unanimidade dos sócios e rospcitado o.dispoeto no parúgafo seguinê.

flr§srrfo Tercelro - Para a aquisigío, alienação, oneração ou l,oeação de bem imóvcl ou dírcitos
a ele relativos, perteoc€ntes à sociedade, sêrão necessárils as assinaluras do adminisrÍador não-sócio
FERNANDO OLMIR,{ SAMPAIO, sempre em coajunto com um dos ou*os dois adrninistradores n[o-
sócios ANTONIO JORGE DE ALMEIDA SANTOS e DANI§.L SÀMPAIO DE ALMEIDÂ SAI{TOS,
ap& ! prévia" expressa e escritâ aüorização do coNSELHo DE sÓCtoS da sociedade.

ParísnÍo Oüeío - O admilirtrador qrr estiver efeüvameak à frcnte dos negóeic ne sede da
sociedadc terá direito a uma retirada :nerxal, a tltulo de p/o labare, frxaàa de comüm sqrÍdo êÍrtre o§
s&ios, rcspeitada a legislaçâo do lmposto de Renda, qle será levada a débito de despesa geral da
srcisdâde.

Parásrafo Ouinto - A soçiedade poderá constituir pÍocüadoÍes & forma indiúdual ou em
conjurto, lrâÍa sua representação judiciat ou extrejudicial, deveudo constâÍ no instÍum€$o c podercs
oltsrgados c o prazo de ügê:rcia do :mr:dato, que poderá ser determinado orr índçt€rminado.

Prráqrafo Serto - Fica vedada a atribuigão de gerência ou a constituiçEo de procutadoÍB eÍl
relação ã pessol fisica nãesôsia, ou seja, teceiro, em que o gerÊote ou ô FocutadoÍ §a 3eçqgl
aoÉsnguÍreo ou afim de sócio(a) da sociedadc ou de qualqucr sócio de sócb pesse juídiea" ou eír*
crrr grao dc sônjuge, ço psahcido). concabina{o} gcnro ou nora, à oceção do rcpescr*a]le da sóoia
pessoâ jurldica.

, por deliberaçãn dos sÓcios, reprqsentados, ro
sociâl, nomeâr ou designar, em ato sep6Íads,
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Continuaçio de Quedragésimr
vEtc'ul-os l,TtlA-

ÂItrração (Jontrltu*l e Con*nlidsç&o do C**trutç §rrcial da *oçi*dadc ern$rc*úrie IIrÍDIANÂ

administrsdores, pessoas fisicas não-sócias, cdos poderes, atribuições e prazo de mandato constâr${
instruments de nomecç&a ou designaLçá§, wm pre6uízro dos poderes e atribuiçõcs dos adrrrinistradorçs,
$,erãú ssr$prç rcspei tarlos.

Prdírr.fo Oltr}'o - Ocorrendo a inrerdiçõo, impedimcúo pcrmanoío ou a falacimÊnao de algu
administrador não-sócio da soçiedade, os sócios dêstâ. mediinle AlrÊração Contrafirâ|, esoolhcrão o scu
srrbstitulo com as mesmas fimç§Ês ou psdercs q:le êríâo pôssdâ"'

Clíurule Oulnta - Â cláusrúa sétimr do Contrato Social Consolidado cm 3O/1 U2&S, lrquivada nâ Junta
Comçrciaf do Egado da Brtia - JUCEB sob o n" 9ó885741, em 2tnlÍ§Og, quc tat& dF".quaass dâ
socieda&, pa":se a vigoÍar, a p.rtir desb datÊ, com a seguinte redação:

"çÁÁg§S!,ÂSlB4Â - As $rotÀs da sooiedade são indiüsiveis c n[o poderão ser cedidag ou
transêriae" a terceiÍos ou a outros sócios, sem o consên:im€n1o prévio e por ÊscÍito dos den8is sócios,
cúendo, cm igutldâde *e oondiçõei. o diÍeito de fef€rênsi8 ao s&io que quiser adquiriJas" se posas à
wnda, ftrmelizando, se realizada a cessão ou aansfetência delas, a alteração contratual necessária" no
caso de ilgurll sócio prctendcr ccder ou alienar as de qx é titulàr-

Parrlersfo Primêirô - O sósio que quiser aliârar quotâs, tota! ou pgÍcialmêít€, por qualquBr
fcrma, notificará os demais, por &Íito, pâ:râ" no prazo de 3O (frintl) dias, a c«tar do rêcôirDento &â
[otificação, exeneeram o seu diÍeito de preferêtrcia" proporcionalmede às respeaivas paÍticiposõês no
cspitst intÊgralizado da sociedade.

Parlqrúo §eouado - ô sôoio quo prctender onôraÍ, por qualqucr forma ou moio, ou dar em
úsúuio, ou êE doâção. surs quota$ lotal ou parsiâlmerrtBrdsverâobcr ocorsêÍtimÉâto, por essdto,.da
manimidade dos demais sócios,

Prr&rsfo Tet c*iro - Não será pennitido ao sóeio indicar ou oferecer à pcahora, quotas $as, do
capitat da sociedade. salvo medianrc o cons€ÍltimeÍúo, pévio e por escrito, da unanimidadc dos sóci6."

Clilurutr §erta * A cláusula décima primeira do Contrêto Social Consotiá"do em 3oll 112008, arquivada
ía Juna Coúerclal do Estado dâ Bâàia - JUCEB, sob o n" 96885741, xr 2liolÍa009, qu6 úâ$ do §ra,r.s
dc sócio pessoa §sico da socieda&, passâ a vigorar. a partir desta data" com a segui € red.ção:

"CIáU§ULA DÉCIMA Pru]ten.A - Em caso de retirda ainda que imotivadamcntc, oude
erclusão, tàl€cinento, itrteÍdição, incapacidade pcrmanente, separação, divórcio, dassoluçâo de união
eslável ou insolvênoia de quâlquer sóçío pessoa Íisica, a sociedade nâo se dissolverá. dcrrendo, enr
qüslquer uma dessas situações, ser levantado e concluldo um balanço esp€cial, no pÍazo de 30 (rrista)
dias, a conta: do evento, ob3€rvando-se, ainda, quanto a isto, as seguintes disposições:

Á.) rc dê r€tirads ou de exclusão, os haveres do sóçio rctirante ou exctÍdo scrío prgos ou reembolsados,
em Doeda corÍEate do pals, cm até 0ó (seis) prestaçõês mensais, iguais e sucessivas, atualizadas
monetsÍiamente pels variaçAo do Indice G€Íât d€ PrÊços do Mercado (IGP-M) da Fudaçeo Getúlio
Vargas (FGV), ou por ouro lndiee quc vcnha a euhitulJo, acrsscidas de juros de 1olo (um por ceoro)
ao mês. a coüar do enosrÍerento do bôlarço .speeial &{odo o ativo mobilj&io c inobiliáriq da
sociedade, com base no valor de mercado, dcverldo ser considsrado aivo mobiliúrio ss nrrólreis,
inelusive os diÍ€itos, os créditos e o frr,ldo dc cornércio ou de ernpresâ" vénc{adÍ}sê a prÍmêir
pcstâção ó0 (sessênaa) dias após a dÂta de encerÍantento do referi& balanço; 'r

B) no de falssirnsnto, s§ Íilhns e o(a) côqiuge sobrevivslltc, §onforme s câsÕ, e a depender do
regime de bens no
msns&is, iguais e

me§es, §m par§€Lâs
Geral de Preços do
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Continuação
vElcur,os

dr Quadragdrima Alterrç§o Contratual c Consolidnç*o do Contrato §ocial da sodedede emprc*ária INtrIâFlÂ
LTI}A.

Mercado (IGP-M) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou por outro índice que venha a substitu
acrescidas de juras çLe lo/o (um p*rr rentCI) as mê§, a çünter do snçerrarnento do balanço sspeciâ
tôdo o aüvo rnobilifuio e irnobiliário da societlade, com base no va!:r de mercado, devendo ser
considerado ativo mobiliário os móveis, inclr.rsive os dirsilos, os créditos e o fundo de comércio sr de
empesa" qqe dcv*á esbr corclsido::o praa de 30 (trin6r) dias" a solÚer do óbito, obse§,sdo, &itd4
o disposto na alínea segointe;

C)no císo tômbém de fâleçim6nto, poderão Õs hsrdÊiros do sócio falcc{& ingressar na soeiedade. no
lugr do de cujus, se não prcferirem rcceber seus havees, na forma da ar*erior aÍna'b". Nesss
hipótese de psÍticipeção dos herdeiros na socie.dade, serão eles represe*rtados apenas por um, ou seja,
o(a) §lho(a).nais velho(a), ou pelo(a) $re seia indir.do(a) pcla n*ioriedcies, scndonecessáriq Ciada"
a aprovação unânime dos sócios remanescentes, considerando o carálcr in ai u petsonae da Í€laçIo
socioúria e o vÍoculo âmdado na alectio societatis, cmo condição indispensÉwl à comtitdçlo.
permanêrrira da sociedade e p!€servaçâo da cmpresa;

Dlno de fu*erdição ou incspacidade pcrmanente, o sócio interdirado ôu incaF6itado, se não excluldo
judi§almonre, poderô cotinua na sociedade repcsentado ou agcistido poÍ ssu cüÍdior:

E) no & faleaimenro, seporsseo, dissolução de união cstávcl ou divórcio, não êrão a mulher ou marido,
o corüpanheiro orr a €o::rpanh6ira, do sócio separadô ou divorçiado, ou em prooesso de separação ou
de divórcio, conforme o caso, o direilo de panicipr da sociedade, por isso que será considera&(a)
terceiro(a) estrânho(a), para esse efsito, recotrhecidos exprcssa&ente, aqüi, o cÃÍü{Í intviau peraomrc
ds Íslação societária e o v{:rculo firndado na 6ec,io socielatis, como condiç§o indispcnúvol à
constituição, permanência da sociedade e presewaçâo da empresB;

§ no ds insolvência, aplicar-se{ o dispocto na respectiva lti-

Paáqr.fo Primetô - PaÍe os dsitos do disposto ua letre *C" dcsfa sláusuts, podcrá o sócio,
rcdiaútÊ desfamção exprêssâ" dúigida à socidsde, alterar a ot&tr do(a) fillrc{a) quo rcprc6ênlârá os
dcmais herdeiros na sociedade.

Paílqrafo §equn.ro - Era coso de retiÍâdâ dô sócio, tss hipórêses-previstas ncsta cláueula d6qirna
pnmeira" deverá o sócio rêtirante notificar aos demais sócios, por escrito, em pÍ8zo nâo inferior a 6O

{sessenta) di8.&

P*rdqraÍo Tcrceiro - Fica totalmente vedada, a qualquer tempo, a ingeÍência e/ou participaçâo,
dirsta ou indicta, da(o) esposa(o), ex-compnheira(o) o! üúvs(o) de qualquer sócio pcsoa flsica er'ou de
.|.âlquer sócio(a) de s&ia pe*sc jurrdica" conforme o crso, rnesmo que percialmc§te, na ges6o da
atiüdade ou de qualquer negócio da sociedad€, co:rsiderando o caráGr iduitu pe/^eonae da rclação
soeieÉria e o víncul«r fuidado la eJtrectio sacietatis, como coadiçâo indispenúvel à côn$irriçeo,
pcrmanência da sociedade e preservação da empresa."

ÇÍurula Sétima - A clársula d&ima seguda do Cortrato Social Consolidado qn 30/ I f /2O08, arquivada
na Juata Comercial do Estado da Bahia - ruCEB, sob o n" 96885741, em 2l l0lf2009, passa a ügmar, a
portir dcsta dafa, com a scguinte redaç6o:

'CLÁUS(II.A DÉCIitrA §EGITNDÂ - Em caso dç retirada" ainda quc ímôtivâdaü€ntc, §ü de
exclusão, dissolução total, liquidaçeo, €xtinçãq, interdiçãs ou falêrcia de.qualguer sóoie pessoa juddio§
a socicdade INDIÀNA \rEÍCULo§ L?DA. não se {iffusolverâ de'veudo ser oümrvad;& no pe|ticular, ü
s€guintgs regras, em rclação à rcêrida sóeia pessoajurtdicê:

Alno de retirada ou do excl os háveres da sócia retir§.nte ou axclulda serão psgos ôu reembolsados,
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ContinurçIo dr Qurdr*gé*im*
V'ÉÍCULO§ LTT}À-

Alterrçâo Contrrtual ç f.sarar;lid*ç*o d$ Csntrátc §oci*l da socisdrdc cmpre**rir |[\ÍIIIANÀ

monstâriemeüte pets variaçãc do Índis€ üeral de Preços do Mercado (IGP-M) da Fundação Oel
Vargas (trGV), ou por CIutrrr índice que venlra a substitui-lei, acressidas de juros de Í*/o (um por ce
ar.r rrrês, $ $$$lar do sncerraffttrn[$ r]o trxlançi] ssp,eciatr de todo u *tivo rnrlbiliáriu e irnobiliário tla
socied*de, §om ba*c no velor de mercado, & §er levantado ne data 6m qüe o respectivo fato ocorr€r e
concluído no píazs de 3O (trinta) dias a sontar da data da retirada ou da exch,xâo, devendo ser
considerado comCI ativn mobitiário os móveis, inclusive os direitos, os créditos e o firndo de com*rcio
ou de smpres& vencendo-se a primeíra prestaçâo 30 (trinta) dias após a data de encmamento do
referido balanço;

3) no de ôssolugo total, liquidaçâo, cxtinçâo ou inteÍdiçào, c8bêrá à .§óci. p*soa juridica reccber sas
haveÍ6§ no prazo máximo de Oó (sêis) meses, em parcehs mensais" iguais e srmsivas, atualizedrs
m@ÊtaÍiauealc pela variâfêo do tndice Gerâl de Preços do Metçâdo (IGP-M) da fudação Gaüio
Vargas (§GV), ou por oulro lndice quc venha a substitú-lo, acrescidas de jqros de 1olo (um por. c€nto)
ao mês, a contâÍ do onc€rÍamçnto do balanço especial de:odo o ativo mobiliário e imobiliôrio da
sociedadc, com base no valor de mercado, dsvendo ser considerado ativo mobiliário os móveis,
inclusive os direitos, os cÍéditos e o firndo de comércio ou de empresa, balanço essc, a ser tcnantaô
com bssa nâ dâta oúr quc o respectivo fato ocorrer e no prezo dê 30 (triútô) diâs I conlsÍ da mcsma
&ta, \rensendo ! prirreira prcstaçao 60 (sessenta) dias após a data do rcferido balarço.

C):ro defalêneiq afliear-so-,á o disposro na r€spectivô lei, iüclasive qurtrto ao pagúmento dos hrvorÉ3, s€
bouver."

el*uluh (}itlva - A cláusda décirflâ ierceirs do Corústo §osisl Consolidado eo 30/l l/20O8, srqüvada
Íâ Judâ ComêÍciâl do EsÍado da Bahia - JUCEB, sob o n" 9688J741, em 2)/Ol kQA9, passa a vigorar, a
paÍtir desra dara" com â seguinte Íedâção:

-CúU§ULA I!ÉCffA TERCEÍR^ - Convencionarn çvplsssr'Írente os sócios que. 6m §&§o
de dissotução, pIgiâl ou tôtâ!, liquidação, ôxt nçõo ol, irscrdição & socicdado ÂJD PARTTCPÀçÕES
LTDA., ou mosmo dâ sur Íetirada da socicdade, nca aseegurado ao seu atual âdministrador túo-§ócio,
Aúordo Jorge de Alnreida §aatos, ou ql,l§a ests indica:, por es«irc, de*e os sóÉios dÂ sociedadc ÂJD
PÂ§ICfPAÇÔF§ I.TDA,, o direito de ingressar na sociedcde., çomo sócio'administnador oo de
Ixrmarleccr como administra&r nâc-sócio alrârrés da outrs pessoajurtdica da qsâl q:te sejÊ admidstrãdor,
com o.mesmo peÍcentuâl de paíicipação da soeiedade que ora ele represcntâ" cuja subscrição e realizarão
do capital, quanto à forma e ao prazo de realização, deverão ser decididos nos teÍmos do ContÍato Social
dâ INDIANA VBÍCUI-OS lrOa.

Prrásr.fo Primelro - Em caso de fdecimenlo do nomeado GpressnLnte da sociedade AJD
PARTICPAÇÕES LTDA., AnroDio Jorge de dmeida Santos, fica assqurado que o seu filtro berdçiro
ma;is vslho, irdeper&nte dc gêoero, permanecerá/ingressará na sociedade na coadiçâo de administrador
não-sócio d3 socieds& INDIÂNA vEÍCULOS LTD.A-, por si e na condição de represontante dos dcrnsi3
bçrdei:os, qu*lquer que scja a sitração dçssa ultima soeiedade, aplicando.se ainda ao fato todas ôs
condiçôes csrabstecidâs na clâusuLa décima segrmda e suâs alineas dest€ furstrumento, no que coubeÍ.

P.rtlqmfo §êlurdo - Ocorrendo o ingresso do administrador rÀo-sóci,o Artonio lorgc dc
a|Eçida Santos na õiedade, ou qüern cste indicar, deatne os §ócio§ de §ocicdade ÁJD
pARTlcIpAçrÕEs LTDA., nos iermos do porágrafo prímeiro dést cláusús, âÉicd-sê{o ao fuo todas

'§ 
condiçOcs cstabetecidas na cláusüla déçima segu:rdi € st,3s &tí:rêâs dest€ instrum.nto. roquc coubcrr*

Cláu*ula Noqln * A cláusula rJécimr q

.1lf

do Contrato §oçial Cnnsotidado sm 3O/1II?OO&' arquivedâ
nâ JuÍrtâ Cçmerçia} do trstado da Bahia -
partir desta data* csm e seguinte redâçâo:

sob o n§ 96885'74l,em ?l/Ofâ0O9, pa.ssa * vigomr' a
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